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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

RESOLUÇÃO Nº 08/90 

MODIFICA OS§§ 3º E 4º DO ARTIGO 2º E O LINCISO 

1 DO ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO Nº 05/89, MODIFICADA 

PELA RESOLUÇÃO Nº 06/90. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 

CASTELO, no Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuiç~es 

legais, FAÇO SABER, que a"edil idade aprovou e eu PROMULGO a se

guinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1º- Os par~grafos 3º e 42, do artigo 2º da 

Resoluç~o nº 05/89,. passa a vigorar com a seguinte redaç~o: 

'' A rt . 2 º- ..... llil •••••••••••• 18 ••••••••••••••••••• 

§ 3º- O nivel m~dio compreen~e os nfveis de co

nhecimentos necess~rios ao desempenho de funç~es administrativas 

e t~cnicas de certa complexidade, com exigência de escolaridade 

de nfvel de segundo grau ou por pessoas que tenham alguma expe -

riência profissional comprovada." 

"§ 4º- O nfvel prim~rio compreende as funç~es de 

trabalho rotineiro, de pouca complexidade, instruç;o de nfvel cor 

respondente ao ensino fundamenta 1 e í ncomp 1 eto." 

Art. 2º- O inciso 1, do artigo 3º, da Resoluç~o 

nº 05/89, passa a vigorar com a seguinte redaç~o: 

''A rt. 3 º- .. Ili ••••• ª e •• {I •••••••• e •••• -= e .......... . 

" 1- Os cargos de provimento efetivo, para os 

quars se exige habíl itaç~o pr~via em concurso p~bl ico de provas 

ou de provas e tftulos." 

Art. 3º- Esta Resoluç;o entra em vigor na data 

de sua publ icaç~o, revogando-se as disposiç~es em contr~rio. 

Gabinete d~Presid~ncia, em 23 de Agosto de 1990. 

JO~O VIC~E BARBOSA - Presidente 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P A R E C E R 

COMISS~O DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 08/90. 

INTRRESSADO: CÃMARA MUNICIPAL. 

O Projeto de resoluÇão nº 008/90, de autoria da 

Mesa da C~mara, visa a modif icaç~o do~ §§ 3º e 4º do artigo 2º 

e o inciso 1, do artigo 3º da resoluç~o nº 05/89, o qual foi 

1 ido na sessão do dia 14/08/90, e encaminhadri a esta comiss~o 

para exame e ~arecer. 

A referida mat~ria est~ dentro da competência da 

mesa da Câmara conforme a Lei Orgânica do MunicÍpio e visa ade

quar-se a referida resolução ao artigo 37, inciso 11 da Consti

tuição Federal e visa ainda a abaixar o nivel de escolaridade 

para o cargo de servente, devido a real idade local. 

O referido projeto de resoluç~o n~o colide com 

nenhum dispositivo legal ou constitucional, raz~o pela qual esta 

comiss;o ~pela legal idad~ e constitucional idade da presente ma 

t~ria. 

Sala das e Agosto de 1990. 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 08/90 

Ementa: MODIFICA 03 §§ 3º e 4º do ·ARTIGO 2º 

INCISO 1 DO ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO 
,.. 

05/89, MODIFICADA PELA RESOLUÇAO Nº 

90. 

E o 
Nº 

06/ 

A MESA DA C~MARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTE 

LO, no Estado do Espfrito Santo, usando das atribuições que lhe 

confere a Lei, BAZ SABER, que a Edil idade aprovou e ela Promulga 

~ a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. Iº- Os par~grafos 3º e 4º, do artigo 2º da 

Reso 1 uç~o nº 05/~89/ passa a vi gorar com a segú. i nte redaç~o: 
" A rt.. 2 Q - ••• lt e ••••••• f1 •• a • IQ R 10 •• li • " • " • 81 t: & ...... " l:r CI • 

§ 3º- O nfvel m~dio compreende os nfveis de co -

nhecimentos necess~rios ao desempenho de funções administrativas 

e t~cnicas de certa complexidade, com exigência de escolaridade 

de nfvel de segundo grau ou por pessoas que tenham alguma experl 

ência profissional comprovada." 

"§ 4º- O nfvel prim~rio compreende as funç~es de 

trabalho rotineiro, de pouca complexidade, instruç~o de nivel cor 

respondente ao ensino fundamental incompleto." 

Art~ 2º- O inciso 1, do artigo 3º, da Resoluç~o 

nº 05;::g_9, passa a vigorar com a seguinte redaç~o: 

li Arta 3 º- ........ 19 CI • li \11 ••••••• li •••••••• rJ •••••• 

" 1- Os cargos de provimento efetivo, para os 

quais se ex19e habilitação pr~via em concurso p~bl ico de provas 

ou de provas e tftulos." 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
Art~ 3º- Esta Resoluç;o entra em vigor na data 

de sua publ icaç~o, revogando-se as disposiç~es em contr~rio. 

Sala das Sess~es, em 10 de Agosto de 1990. 

JOÃO V~TE BARBOSA 

PRESIDENTE 

MA RETO DAR~NOLI 
2º SECRETÁRIO 



ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Cas·telo 
RESOLUÇÃO Nº-05/89 

ALTERADA PELAS RESOLUÇÕES 06/90 e 08/90 

DISPÕE SOBRE A NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 

CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO E DÁ 

OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conceiç~o do 

Castelo, Estado do Espfrito Sant6, usando das atrjbuiç~es que 

lhe confere o inciso IV do art. 23, combinado com o arta 27 da 

Constituiç~o Estadual, faço saber que esta Colenda Câmara Muni

cipal aprovou e eu promulgo a seguinte: 

R E S O L U Ç Ã O 

Art. Iº- A Câmara Municipal de Conceiç;o do Cas

telo terá a organizaç~o admTnistrativa para seus_serv1ços inte!: 

nos regulados pela presente resoluç~o. 

Art. 2º- Os Cargos do quadro permànente da Câmara 

Municipal classif icam~se em: 

1- Cargos de provimentos Efetivos: e 

11- ~argos de Provimentos em Comiss~o. 

§ Iº- Os cargos do quadro permanente da Câm~ 

ra Municipal classificam-se segundo o nfvel de escolaridade,exi-

9 ida p·ára o seu desempenho, em: 

1- Nfvel Superior 
': , . 

1 1- N 1 ve 1 Med 1 o e 

111- Nfvel Prim~rio. 

§ 2º- O NÍvel superior compreende nfvel de 

conhecimento necess~rio a trabalho altamente qualificado, com 

exigência de conclusão de curso universit~rio adequado a ~rea de 

atuaÇão. -
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal d~ Conceição do Castelo 
••• continuaçao da resoluçao nº 05/89. 

§ 3º- O nfvel m~dio compreende os nfveis de 

conhecimentos necess~rios ao desempenho de funç~es adminístratl 

vas e t~cnicas de certa complexidade, com exigência de escolarl 

dade de nfvel de segundo grau ou por pessoas que tenham alguma 

experiência profissional comprovada. 

§ 4º- O nfvel prim~rio compreende as funç~es 

de trabalho rotineiro, de pouca complexidade, instruç~o de nfvel 

correspondente ao ensino fundamental incompleto. 

Arts 3º- Os cargos do quadro permanente da 

C~mara Municipal ser~o identificados da seguinte forma: 

1- Os cargos de provimento efetivo, para os 
"' , , 

quais se exige habil ~taçao previa em concurso publico de provas 

ou de provas e titulas; 

a) o primeiro elemento- as iniciais C.E. in

dicando cargo efetivo; 

. b) o segundo elemento- as iniciais S,M ou P 

indicando, respectivamente os nfveis de escolaridade, Superior, 

M~dio ou Prim~rio; e 
(~ , _ _,.,. c) o terceiro elemento- algarismo ar~bico de 

1 (hum) a 7 (sete), indicando o padr~o do cargo, em que o n~me

ro 7 (sete) corresponde ao vencimento mais elevado. 

11- os cargos de provimento em comiss~o, de 

1 ivre nomeaçao e exoneraç~o pela Mesa da c;mara MunicipaJ: 

a) o-primeiro elemento-- as iniciais C;C. indi 
,., 

cando cargo em comissao; 

b) o segundo elemento- as iniciais S,M ou P 
{ . 

indicando, respectivamente os n1ve1s de escolaridade, Superior, 

M~dio ou Prim~rio; e 

e) o terceiro elemento- algarismo ar~bico de 

! (hum) a 7 ( seJce), i nd i ca ndo o padr~o do car99, em que o n~mero 

7(sete) corresponde ao vencimento mais elevado. 

Art. 4º- A nomenclatura e o quantitativo dos 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmára Municipal de Conceição do Castelo 
•• ·. 'cont i nuaç~o da reso 1 uç;o nº 05/89. 

cargos efetivos do quadro permanente da Câmara Municipal, 

seguintes: 

sao os 

a- CONTADOR-TESOUREIRO C.E.S.-S/R ••••••• 01 
, 

C.E.M.-S/R ••••••• 01 b- ESCRITURAR 10 

e- ADJUNTO PARLAMENTAR C.E.M.-S/R .•••••• 01 

d- MOTORISTA C. E. P.- '··"·····º' 
e- SERVENTE C.E.P.- l ••• ~····ºI 

Art. 5º- A nomenclatura e quantitativos dos 

cargos de provimento em comiss~o do Quadro Permanente da Câmara 

Municipal sao os seguintes: 

a- ASSESSOR JURÍDICO c.c.s.- J .• ~ ••... 01 

b- SECRETÁRIO DA PRESID~NCIA C.C.M.-S/R •.•• 01 

Art. 6º- A presid~ncia da C~mara Municipal bai 
. -

xara regulamento, fixando as atribuiç~es de cada cargo e hor~rio 

de funcionamento dos serviços administratiyos da Câmara Municipal, 

no prazo de 60(sessenta) dias. 

Art. 7º- Os funcion~rios da Câmara Municipal se 
~·, , 

rao regidos pelo disposto no Estatuto dos funcionarios Publ icos M,!;! 
. . . 

n1c1pa1s. 
, 

Art. 8º- Os vencimentos atribuídos aos cargos de 

provimento em com1ssao sao os constantes do anexo 1, que faz.parte 

integrante desta Resoluç;o. 

Art.9º- Os vencimentos atriburdos aos çargos de 

provimento efetivo do quadro permanente da C~mara Municipal, sao os 

constantes do anexo 11, que passa a fazer pa~te da Resoluç;o citada. 

Art. 10- Todos os pagamentos da Câmara Municipal, 

serao feitos atrav~s de cheque e firmado pelo Presidente da c;mara 

e pelo Contador-Tesoureiro. 

Art •. 11- Fica o Pr·es idente da Câmara Mun ic ipa 1 de 

Conceiç~o do Castelo, autorizado a adequar, por Re~oluç;o, a nomen

clatura das unidades orçament~rias ~ nova organizaç~o de administra 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
••• contínuaç;o da resoluç~o nº 05/89. 

ção, criada nesta Resoluç~o, bem como proceder ao consequente re 
"" , 

manejamento de dotaçao orçamentaria. 

"" Art. 12- As despesas decorrentes da execuçao 

desta Resoluç~o correr~o ~conta das dotaç~es pr~prias, que, se 

necessário, serao suplementadas oportunamente. 

Art. 13- Esta Resoluç~o entrar~ em vigor no 

dia 12(primeiro) de janeiro de 1990. 

rio. 

de 1990. 

Art. 14- Revogam-se as disposiç~es em contr~-

Ordeno, portanto, a todas as autoridades que 

a cumpram e a façam cumprir como nela se con 

t~m. 

PUBL !QUE-SE. 

Comiss~o de Redaç~o, em 23 de Agosto 

DARCY HOB ZANOLLI 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

AN'EXO 

QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCtlÇÃO DO CASTELO~ 

TABELA 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

QUANT IT. NOMENCLATURA COO" IDENT. VENCIMENTO 

OI ASSESSOR JURÍDICO C. C. S .. -R3 Cr~P3 6. 067, 94 

OI SECRET.DA PRES ID~NC.IA ~.C"M.-SR Cr$22.678, li 

ANEXO INTEGRANTE DA RESOHUÇÃO Nº 05/89= 

JOÃO ~NTE BARBOSA P!~dente 

.. 

1 



ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

A· N E X O 11 

QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CON

CE[ÇÃO DO CASTELO. 

TABEL'A 

QUANTIT. 
.. , . 'NOMENCLATURA .. 

COD. IDtNT~ . VENC IMENTC 

OI CONTADOR-TESOUREIRO .·c .. LS.-S/R Cr$ 52. 116, 24 
OI ESCR ITURÁR 10 · C .. Em M. -S/R Cr$ 34 .. 800,00 

º' ADJUNTO PARLAMENTAR · 1C,;E~M.-S/R Cr$ 26.457,80 

OI MOTORISTA C.E.Pm- H. Cr$ 17c2841'54 

OI SERVENTE :caLP~- 1 C'r$ 3m857,76 -

ANEXO INTEGRANTE DA RESOLUÇÃO Nº 05/89. 

JOÃO V~NTE BARBOSA 
. Pr~~~~nte . 

--~ 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

CIRI · llnicí111I n CtJceicão ~e Castel1 
E. E. SANTO 

Registrado sob n. __ g ___ 9 ... '8. ..... : .. : .. 
Protocolado em .:1..9/_{.)__%/19 JJ.,i;. 
Respondidc em -~-Y-/..9..'lí19 .. fl.~ 

.. 
. ·-·· 

a.ara Meni 1 de C1nceição dt C1stel1 
E, E. SANTO 

Aprova~o em -rfjf--S discussão P?r 

··················--~-:.;l)_P._f1J:!Jt:1.!.~/1J € 

~~~-~:-~_·:·-~= .. ~-:~.:~:~'.-~.:~:~ 
.. RE~°&.NTE 

Cimara· MonlclJál de CORceiçãa do Castelo 
E, E. SANTO 

i SANÇÃO 

Sala das Sessões~9 . .;..Q·~/19 ... 9..0 

···············,;;R.·E"'° ·e·N ·-r·e.· ............ . 


